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D E C R E T O B E 24 B E S E T E M B R O D E 1969 

D á d e n o m i n a ç ã o a estabelecimento d è ensino 

R O B E R T O C O S T A t ) E A B R E U . S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , no uso das. suas . ' a t r i bu ições e considerando que J o s é V i 
cente de P a r i a L i m a . - ^ r i g á d f e ü - o do A r , m a r c o u a h i s t ó r i a do P a í s com a sua 
participação fecunda no desenvolvimento do" C o r r e i o "Aéreo N a c i o n a l e pela sua 
atuação constante h o n r o u e d igni f icou .a A e r o n á u t i c a do P a í s , e tendo e m a p r e ç o 
que a h i s t ó r i a do Es tado de S ã o P a u l o h á de regis trar a c o m p e t ê n c i a , o zelo e a 
dignidade de sua p a r t i c i p a ç ã o no Governo deste-Estado, como n a P re fe i tu ra ao 
Município de S ã o Pau lo , < 

D e c r e t a : 

C o * A r t i g o 1. o — Passa a denominar-se « B r i g a d e i r o F a r i a L i m a » , o 
lésrlo Es t adua l de V i l a Pompeia , n a C a p i t a l . - --

A r t i g o 2 .o Este decreto e n t r a r á e m vigor n a data da sua p u b l i -
cação. 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 24 de setembro de 1969. 
. R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 

, . . A n t o n i o Ba r ro s de U l h ô a C i n t r a , S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 24 de setembro de 1969.. 

. . . . . ' M a r i a A n g e l i c a - G a l i a z z i — R e s p o n s á v e l pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 24 D E S E T E M B R O D E 1969 

D i s p õ e sobre o M u s e u H i s t ó r i c o e P e d a g ó g i c o « M a j o r Nova i s» , 
da cidade de Cruze i ro 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A -
DO D E S A O P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s e, 

Cons iderando que a cidade de Cruze i ro r e ú n e cond ições , inc lus ive 
quanto à e x i s t ê n c i a de valioso acervo h i s t ó r i c o e a r t í s t i c o j á c o n s t i t u í d o , p a r a 
instalação do M u s e u H i s t ó r i c o e P e d a g ó g i c o - d o M u n i c í p i o ; 

' Cons iderando que se i m p õ e a p r e s e r v a ç ã o do referido p a t r i m ô n i o , sua 
conservação e desenvolvimento, bem como • a co locação desses bens cul turais a 
serviço da ' e d u c a ç ã o ' e do ensino, n a f o r m a previs ta pela r e g u l a m e n t a ç ã o dos 
museus h i s t ó r i c o s e p e d a g ó g i c o s . do Es tado; 

Cons iderando f ina lmente o ..interesse da cidade pela c r i a ã ç o do refe
rido Museu , como ins t i tu to O f i c i a l do Estado, o que lhe c o n f e r i r á s i t u a ç ã o se
gura dé m a n u t e n ç ã o e desenvolvimento, sob o r i e n t a ç ã o e a s s i s t ê n c i a da Sec re 
taria de. C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o , - • -. 

D e c r e t a : * . • ' 

A r t i g o 1. o — P i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o a u 
torizada a ins ta lar , n a cidade de ^Cruzeiro, e m loca l cedido por par t i cu la r ou 
pelo m u n i c í p i o , adequado a ê s t é f i m , o M u s e u H i s t ó r i c o e P e d a g ó g i c o « M a j o r 
Novais». v . . . 

A r t i g o 2 .o — O M u s e u de que t r a t a o ar t igo antecedente s e r á i n s 
talado pelo S e r v i ç o de Museus H i s tó r i cos da menc ionada Secre tar ia e se r e g e r á 
pelos disposit ivos legais q ü é d i s c ip l i nam estes inst i tutos, n a fo rma das leis e 
regulamentos e m v igor . 

A r t i g o 3 .o — Enquan to n ã o - f o r c ó n s t i t u i d o ò quadro de pessoal do 
Museu, o G o v e r n o do Es tado c o l o c a r á à d i spos ição do S e r v i ç o de Museus H i s t ó 
ricos os, professores requisitados pa ra esse f i m - e bem ass im o pessoal a d m i n i s 
trativo competente . 

A r t i g o 4.0- — O M u s e u H i s t ó r i c o e P e d a g ó g i c o « M a j o r Novaís» , de 
Cruzeiro, i n t e g r a r á p a r a todos os fins e efeitos a rede de Museus H i s t ó r i c o s e 
Pedagógicos do Es tado . 

A r t i g o 5;0 — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação. . ' 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 24 de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
J o s é H e n r i q u e Turne r , S e c r e t á r i o de Estado — Chefe d a 

. C a s a C i v i l , respondendo pelo expediente d a . Secre tar ia de 
- C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 24 de setembro de 1969. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i — R e s p o n s á v e l pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 24 D E S E T E M B R O DE* 19C 

D i s p õ e sobre o f ic ia l i zação de evento 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S Ò D R É , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e 

Cons iderando que compete à Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
rismo, dentre outras a t r i b u i ç õ e s , apo ia r e prest igiar as r e a l i z a ç õ e s de cunho t u r í s 
tico e c u l t u r a l ; 

Cons iderando que a Assoc i ação B r a s i l e i r a de P r e v e n ç ã o à P o l u i ç ã o 
do Ar i r á p romover no p r ó x i m o m ê s de novembro, e m nossa C a p i t a l a " I H C o n 
ferência L a t i n o A m e r i c a n a C o n t r a a P o l u i ç ã o . d o A r " ; ' -

Cons iderando que a u m evento de' t a l na tureza a c o r r e r ã o t é c n i c o s 
nationals e estrangeiros p a r a apresentarem é d i scu t i rem medidas adequadas ao 
encaminhamento de at ividades no sentido de m i n i m i z a r os problemas de p o l u i ç ã o 
do ar em cont inuo crescimento; ' • ' - . . 

. Considerando; f ina lmente , que as o b s e r v a ç õ e s colhidas nesta confe
rência s e r ã o ma i s u n r passo a frente p a r a que as o r g a n i z a ç õ e s estatais e outras 
entidades con t inuem lu tando no sentido de e l im ina r as causas e efeitos deste 
mal da c iv i l i zação c o m so luções ma i s e c o n ô m i c a s , p r á t i c a s e r ac iona i s : 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a of ic ia l izada , p a r a f ins de s i :a i n c l u s ã o no " C a l e n 
dário T u r í s t i c o do E s t a d o " , , a ".III C o n f e r ê n c i a L a t i n o A m e r i c a n a C o n t r a a 
Poluição do " A r " , a rea l izar-se em nossa C a p i t a l , no m ê s de novembro v indouro . 

A r t i g o 2.° — Ê s t é decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 24 de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
J o s é Henr ique Turner , ' S e c r e t á r i o de Es tado — Chefe da C a s a 

C i v i l , respondendo pelo expediente d a Secre ta r ia de C u l 
tura , Esportes e T u r i s m o . 

Pub l i cado h a C a s a C i v i l , aos 24 de setembro de 1969 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , R e s p o n s á v e l pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 24 D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre c o n c e s s ã o de a u x í l i o e s u b v e n ç õ e s a i n s t i t u i ç õ e s assistenciais 
que especifica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO E E S Ã O P A U L O , , no Uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e à v i s t a ido decidido 
pelo Conselho E s t a d u a l de Auxí l io e S u b v e n ç õ e s , n ó campo dé sua exclus iva c o m 
petência, 

Dec re t a : r 

A r t i g o 1.° '— P i c a m concedidos aux í l ios e subvenções , no montante de ' 
NCr$ 2.222.100,00. (dois m i l h õ e s , , duzentos • e v in te e -do i s m i l e cem cruzeiros 
novos), à s seguintes i n s t i t u i ç õ e s assistenciais: 

N C r $ 
D e A d a m a n t i n a " 

Lar Cris tão de M e n i n a s de A d a m a n t i n a 
pa ra c o n s t r u ç ã o . . . . . . . . . ' . ; . . - . . . 5.000,00 

D e A l ü n ó p o l i s 
Conferência de S ã o "Geraldo M a g e l a , d a Sociedade S ã o Vicente de 

Paulo ' 
p á r a m a n u t e n ç ã o 3.000,00 

D e A m e r i c a n a 
Ins t i tu to F e m i n i n o d é E d u c a ç ã o e A s s i s t ê n c i a ' S o c i a l 

. , P a r a m a n u t e n ç ã o ; 5.000,00 
V i l a de S ã o V icen t e de P a u l o de A m e r i c a n a — O b r a U n i d a à S o - / -

ciedade de S ã o Vicen te de Pau lo c 

p a r a m a n u t e n ç ã o 2.000,00 
D e A m p a r o 

A s s o c i a ç ã o das D a m a s de Ca r idade 
pa ra m a n u t e n ç ã o , . . . . . . 2.000,00 

C o n g r e g a ç ã o das I r m ã s F ranc i scanas — M i s s i o n á r i a s do C o r a ç ã o 
Imaculado de M a r i a - ' . 

p a r a m a n u t e n ç ã o . . . 6.000,00 
E d u c a n d á r i o Nossa Senhora do A m p a r o 

p a r a a q u i s i ç ã o de equipamentos 10.000,00 
Pa t rona to Jesus Cruc i f i cado 

p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . . . . , . . . . . . 4.000,00 
D e A n d r a d i n a 

Creche S a n t a R i t a de C á s s i a 
p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . 3.000,00 

D ê A n h u m a s 
A s i l o V icen t ino " L a r de J e sus " de A n h u m a s 

p a r a m a n u t e n ç ã o 1.000,00 
• D e A p i a í 

C í r cu lo O p e r á r i o de A p i a í 
p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . . , , . 1.000,00 

D e A r a ç â t u b a • 
Casa.-da Sopa " E m i l i a S a n t o s " . ' ' 

p a r a m a n u t e n ç ã o .'. ' . . . '1.000,00 
Cent ro E s p í r i t a " D r . .Bezerra de M e n e z e s " -

p a r a c o n s t r u ç ã o . . . . . . . 35.000,00 
Nosso L a r 

p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . 3.000,00. 
U n i ã o , E s p í r i t a , P a z e Car idade 

para m a n u t e n ç ã o 2.000,00 
D e A r a r a q u a r a 

Sociedade Beneficente Obreiros do B e m 
p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . . . . . 2 000,00 

Sociedade C a s a B e t â n i a 
p a r a m a n u t e n ç ã o 1.000,00 

D e Assis' 
A g r e m i a ç ã o F e m i n i n a de P r o t e ç ã o à I n f â n c i a 

p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 
C e n t r o de A s s i s t ê n c i a , ' S o c i a l d á Igreja Presb i te r iana Indepen

dente de Ass i s 
p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . '500.00 

D e A v a r é / 
C a s a da C r i a n ç a " S a n t a E l i s a b e t h " 

. p a r a m a n u t e n ç ã o ; 3.000,00 
D e B a r r a B o n i t a 

C a s a da C r i a n ç a de B a r r a B o n i t a 
p a r a m a n u t e n ç ã o 3.000,00 

D e Barre tos 
A s s o c i a ç ã o das F a m í l i a s C r i s t ã s ; 

p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . . . . . . . 1.000.00 
Sociedade Barre tense de A s s i s t ê n c i a 

pa ra m a n u t e n ç ã o . , . . . 3.000,00 
Sociedade E s p í r i t a " L e g i o n á r i a s de I s m a e l " 

p a r a m a n u t e n ç ã o . . . 500,00 
D e B a u r u 

Colég io S ã o J o s é 
p a r a bolsas de estudo . . . . . . 5.000,00 

C r u z a d a dos Pastores de B e l é m 
p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . . . . 2.000,00 

L i g a Bauruense de P r o t e ç ã o ao Tuberculoso Pobre 
p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . 1.000,00 

Sociedade Benef icente " D r . L e o c á d i o C o r r ê a " -
p a r a a q u i s i ç ã o de equipamentos . . . '. 5.000,00 

Sociedade Creche e B e r ç á r i o " D r . L e o c á d i o C o r r ê a " 
p a r a m a n u t e n ç ã o 2.000,00 

Sociedade P r o t e ç ã o à ' Ma te rn idade e à I n f â n c i a 
p a r a m a n u t e n ç ã o . . . 1.000,00 

D e Bebedouro 
A s i l o S ã o Vicen te de P a u l o 

p a r a m a n u t e n ç ã o 5.000,00 
E d u c a n d á r i o Santo A n t ô n i o de Bebedouro ^ 

pa ra m a n u t e n ç ã o . 10.000,00 
D e B o r á . -

Sociedade A m i g o s de B o r á — " S A B " 
p a r a m a n u t e n ç ã o 1.000,00 

D e B r a g a n ç a P a u l i s t a ' 
Cen t ro SociaJ " M a d r e C â n d i d a " 

p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . . . . . . . . . „ . - . . . ' . . . - . . . . . . 4.000,00 
L a r M e n i n a R o b e r t a 

• pa ra m a n u t e n ç ã o . . . 3.000,00 
D e Bro tas < 

C a s a da C r i a n ç a de Bro ta s 
pa ra m a n u t e n ç ã o . . . . . . . . . . . 5.000,00 

C e n t r o Associa t ivo Cív ico F e m i n i n o de Bro tas 
pa ra m a n u t e n ç ã o . . . . . • • • • 1.000,00 

D e C a b r á l i a P a u l i s t a 
C o l ó n i a Freder ico O z a n a n 

pa ra m a n u t e n ç ã o . , 1.000,00 
D e C a m p i n a s 

Aprend izado D o m é s t i c o S a n t ' A n a 
pa ra m a n u t e n ç ã o . . . ' 2.000,00 

A s i l o de I n v á l i d o s de C a m p i n a s ' 
p a r a . c o n s t r u ç ã o ' 70.000,00 

Assoc i ação de A s s i s t ê n c i a aos ' Teberculosos de C a m p i n a s 
pa ra m a n u t e n ç ã o . . . . . . . . . 5.000,00 

C a s a d a C r i a n ç a M e i m e í , n _ _ 
p a r a m a n u t e n ç ã o . . . 3 • 000,00 

C a s a da C r i a n ç a , de Spuzas 
p a r a m a n u t e n ç ã o / . . . • 3.000,00 

C e n t r o Soc ia l Pa roqu i a l Nossa Senhora de F á t i m a 
• pa ra m a n u t e n ç ã o , • • • 1.000,00 

C e n t r o Soc i a l Sagrada F a m i l i a , 
p a r a m a n u t e n ç ã o . . . . . . * . . . ^ 12.000,00 

C r u z a d a das Senhoras C a t ó l i c a s de C a m p i n a s _ 
p a r a m a n u t e n ç ã o • • • 32.000,00 

Facu ldade de S e r v i ç o Soc ia i de Campinas . „ „ „ „ « 
p a r a m a n u t e n ç ã o e,bolsas de estudo . . . 4.000,00 

Ins t i tu to de F o r m a ç ã o D o m é s t i c a e Soc ia l C a m p i n e i r a 
pa ra c o n s t r u ç ã o . . . 5.000,00 

Ins t i tu to S ã o J o s é de E d u c a ç ã o e I n s t r u ç ã o 
p a r a m a n u t e n ç ã o . • • • • • • 5.000,00 

L a r E v a n g é l i c o " A l i c e de O l i v e i r a " n n n n n 

p a r a ' m a n u t e n ç ã o 3.000,00 
• O b r a do B e r ç o -• . . . 

p a r a m a n u t e n ç ã o • • • ••• • • • a.uuu.iw 
Sociedade B r a s i l e i r a de E d u c a ç ã o e I n s t r u ç ã o de . M e n i n a s _ n n n n n 

p a r a bolsas de estudo 10.000,00 
D e Campos do J o r d ã o 

Sooiedade de E d u c a ç ã o e- A s s i s t ê n c i a — S E A _ 
pa ra c o n s t r u ç ã o • •• 29.000,00 

D e C a p ã o B o n i t o 
A s i l o de Mend ic idade S ã o Vicen te de P a u l o 

p a r a m a n u t e n ç ã o 4.000,00 
D e C a p i v a r i . . • . 

C a s a do M e n o r de C a p i v a r i „ „ „ M 

p a r a m a n u t e n ç ã o 1.000,00 


